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CÂMARA MUNICIPAL DE 
"" SAO PAULO 

Gabinete do Vereador Rodrigo Goulart 

EMENDA N!! j_Ao SUBSTITUTIVO N!! AO PROJETO DE LEI NQ 367/2017. 

~( 
cJ Suprima-se o Inciso 11, do Art. 9Q, acrescentando os seguintes parágrafos ao mesmo Art. 92. 

~ 
§ - Os permissionários dos mercados e sacolões municipais, incluídos o Mercado Municipal 

Paulistano (Mercadão} e o Mercado Kinjo Yamato, integrantes do Complexo Cantareira, 

pessoalmente ou através de associações ou de seus representantes legalmente constituídos 

poderão apresentar ao Poder Executivo proposta de Concessão específica para cada um dos 

mercados. 

§ - Decorrido o prazo de 180 dias da publicação desta lei sem que tenha sido apresentada 

qualquer proposta por parte dos permissionários de que trata o parágrafo anterior, o Poder 

Executivo fica autorizado a outorgar as concessões e permissões, nos termos de lei. 
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A presente emend se faz necessária para que os p 

municipais tenham real preferência na concessão 

... .- //' r-:1 
// I 

~//\ : 
issionários d~~/rr;'~rcados e sacolões 

0 

ossam se organ(~ar, proceder à análise 
/ 

das condições e da relação custo/benefício de apresentar propost~/ae concessão dos serviços, 

sem tirar o Poder Executivo a possibilidade de, não sendo manifestado o interesse dos 

permissionários, outorgar as concessões nos termos da lei aprovada. 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

s~j'O PAULO 

EMENDA N°;)_;..0 PROJETO DE LEI N°0367/2017 

Pela presente e na forma do art. 271 do Regimento Interno desta 
inclusão da seguinte alteração no projeto de lei n° 367/2017. 

Art. 1 o Inclua-se onde couber a seguinte redação ao projeto de lei n° 367/17, a qual 
vigorará com a seguinte redação: 

" 

da Penha - Me cada Munic · a/ Senador Antonio Emydio de Barros; - ~ g 1 \ I I l r v \\ Sala das Comissões, - ~---- L----
'L <G ~ \ \ V ! 
J c~ ~d~ IJ 
~ 
I 

Toninho Paiva 

-~· --.... 
-~· 
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CAftiiARA MUNICIPAL DE 

SI,OPAULO 

Emenda no J 

seja excluído, inclusive do anexo único integrante da Lei no item 2. 
Mercados e Sacolões; 

EDIR SALES 

VEREADORA 



CAMARA MUNICIPAL DE 

Sd,OPAULO 

Emenda no ~ ao PL 367/ 017 

Pelo presente e na forma do art. 271 do Rega ~to Interno da 
Câmara Municipal de São Paulo, requeiro que no PL 3'671--2-Q-1-7---qt{e, 
seja excluído, inclusive do anexo único integrante da Lei no item 2. 
Mercados e Sacolões; 

-O Sacolão o Teotônio Vilela 

VEREADORA 

@ ' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 

EMENDA .5~ ... 

AO PROJETO LEI N° 367/2017 

Pela presente e na forma do art. 271 do Regimento Interno desta Casa, 
Requeiro a EXCLUSÃO, do anexo desse Projeto de Lei item 2 (dois), os 
mercados e Sacolões Municipais, renumerando-se os itens subsequentes, ao 
anexo do Projeto de Lei no 367/2017, com a seguinte redação: 

"1 . Sistema de bilhetagem ... 

2. Mercados e Sacolões Municipais, que não incida no Mercado Municiplf2 r,:··J 

tônio Gomes (Sapopemba) e Mercado Municipal Teotônio Vil_ela. 7 -v,vn 
~ !0:ª 

~ /~ 
s Sessões 

~71Jié! ÍI 
/ RlNAtóÍbl~ 

Vereador 

\.!. . 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 

~MENDA N°~ AO PROJETo' DE LEI' 367/2017 
/· 

O'jj!), .§ 2? -do artigo 60.. e çJo "caput" do artigo 1_3, com a supressão do se~ parágraf único, com a 
' . , ' . I . 

seguinte redação: . · - _ ' · . . ~ . / . 

. - . . • I ' . _) • . . ' 

Art. ,6° Nas hipóteses em que a1/ei exigir licitação, o ~dita/ poderá prever a jnversão da ordem 

das fases de habilitação e julgamen_to das propostas, hipote~e em que: 
. . ' --------------; ----------- --------------------------------------------------------------------------------------------------

. I ' ' 

§ 2° Ficà o Executiyo autorizado a c.ontratar instituição financeira para assessoramento · na 

estruturáção dos processos de desestatização,. mediante prévio procedimento lititatório. 
- . 

• I . . 

·.Art: :3 1 
A fiscalização dos contratos de concessão ou de outros ajustes 'firmados ,para a 

consecução ~o PMD poçlerá contar com o -~ 
......, 

procedimento licitatório. 

/ , 

l . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

.SÃO .PAULo~-

.. 
.,!USTIFICATIVA 

. ' 

Determ.ina a·Co.nstituição Federal , no artigo 37, in verbis: ~ 

. ' ' 

Art. 37. _A administraÇão pública direta e indireta de qu?lquer dos 
Poderes da Uniãà, dos Estados, do Qistrito Federal e dos Municípios 
opedecerá aos principias de legalidade, impessoalidad_e, moralidade, 
publicidade e e_ficiêlJcia e, 1também, ao seguinte: 

' XXI .:, . ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e aliemii;ões serão contratados 
mediante processo de licitação· pública que assegure igualdade de 

' condiçõês a todos ds concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 'da · 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

' de qualificação técnica e econômica · indispensáveis à garántia do 
cumpri';lento das of?rigações. 

- • I" ~ 

. . ~As hipóteses de .inE?xigibil_idade e de dispensa de. licitação são aquelas previstas· nos 

artigos 24 e 25 dà Lei·Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, quais sejam: 

/' 

/ 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

I- para obras e· ~erviço~ de engenharia de valor. até 10% ' (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, 
·desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço 
C?U ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 
que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; _ 
11- para outros serviÇos e 

1 
compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limíte previsto na alínea ·"a ", do inciso 11 do artigo anterior e 
para ·alie(lações, nos casos previstos nesta L,ei, desde que não se · 
refiram a par,celas de um mesmo serviço, comprçl ou alienação de 
maior 'vulto que possa ser realizada de uma SÓ vez; . 
111 :.. nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV- nos casos de emergência ou de calamidade ·pública, quando 
caracterizada · urgêticia de atendimento de situação · que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, bbras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
somente . 'para os bens necessários ao atendimento da situação · 
emergencial ou calamitosa e 'para as parcelas de obras e serviços 
que possam · ser concluídas no' prazo máximo de 180 (cento e 

-oítenta) dias conseéutivos é ini,{ferruptos., contados da ocorrência da 
emergência ou ca/amidade, vedada a prorrogação dds respf#ctivos 
contratos; ~ , 
V -quanêJo não acpdirem interessados à licitação 'anterior e esta, 
jus,tificaqarnente, não puder ser_ repetida sem prejuízó para . a 
Administração, - mantidas, neste caso, todas as - condições 
pre_estabelecidas; 

. / -
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SAO/PAULO 
VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico · para 
regular preços ou normalizar o abastecimento; . 
VI/ - quando · as . propostas . apresentadas consignarem · preços 
mpnifestamente superiores · aos praticados no mercado nacional, óu 
forem incompatíveis com ·os fixados. pelos · -órgãos oficiais 
competentes,, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 · 
desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta 
dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante dq registro 
de preços, ou dos serviços; . 
VIII- para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público-interno, 

, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidad~ que 
· integre a Administra_ção Pública e que tenha, sido criado para ~sse firTJ 

específico em _daté! ·anterior à vigência ~esta Lei,· desde que o preço 
contratado seja compatível 'COm o pratieado no ~ercado; . 
IX- q.uando houver possibilidade de comprometimento da segurança 
nacional, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da , 
República, OI)Vido o Conselhq de Defesa Nacional; · · 
X - para a compra ou locação de imóvel' destinado ao atendimento ~ ' 
das, finalidades· precípuas da administração, cujas necessidades ,de . 
insté!lâção e localização , condicionem a sua escolha, desde ·que o ·. 

· preço seja comp;;Jtível com o valor de mercado, segundo avaliaçãó ·· 
· prévia; · 

XI - na contratação de remanesçente de · obra, servjço OI!_ 
fornecimento, em consequência de rescisão. contratual, . desde que 
ateodida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as 
mesf!7as condições oferecidas pelo licitante l(encedor, inclusive 
quanto ao preço, qevidam,ef}te corrigido; · , ., _ 
XII - nas compras . de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros 
perecíveis, no tempo necessário para a realizaÇão _dos ' processos 
licitatórios correspondel]tes; realizadas diretá.mente · cpm base no 
preço do dia; . . .. · 1 · 
XIII- na contratação de instituiç?o brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente . da pesquisa, do ensino ou do desenvÕiviménto 

· institucional, ou de instituição dedicada à recuperação pocial çto ' 
preso, desde que a . contratada detenhá inquestionável reputação' · 
ético-profissional e. não tenha fins lúcrativos; 
XIV - para a aquisição de bens ou .serviço~ nos termos de acordo 
internacional específico aprovado pelo Congresso Naciqnal, . quando 
as oon,dições ofertadas forem manifestamente vantajosàs para o 
Poder Público; . 
XV- para a aquisição ou restauração de obras de arte e objeto~ 
históricos, de autenticidade certificada, .desde que compatíveis ' ou ' 
inerentes às finalidades do órgão ou entidade. · ... 

-- XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários 
padroni:z,ados de uso dq administração, e de edições técnicas Gficiais, 
bem como para prestação de serViços de infoimática a pessoa 
jurí,dica de direito público interno, · por órgãqs ou entidades que 
integrem a Administração Pública, cria.dos para esse fim 
específico; 
XVII -.para a aquisição de componentes ov peças de origem nacional 
ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durqnte 
·o período de garantia técnica, 'junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal _condição - de exclusividade for 

_ indispensável para a vigência da garantia; 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
XVIII- nas compras · oU contrataçõ'es de ser.v'iços · para IÓ 
.abastecimento de IJavios, ·embarcações, -unidades aére€1~ ou· tropas e 
seus meios de . deslocamento quando em estada eventual de curta 
duração ·em portos, ae_roportos ou localidades diferentes de . suas 
sedes, por motivo de movimentação operacionaf.ou de adestramento, 
quando_ a exiguidade dos pra·zos legais . puder comprometer a 
normalidaêle e o~ propósitos das operaç~es e· desde que seu valor 
não exceda ·ao limite previsto na alínea "a" do inciso 11 do art. 23 desta 
Lei: . . · _ · 
>YIX- para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com 
exceção de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver 
necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de 
apoio ·logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 
parecer de comissão in.sfituída por qecreto; , - · 
XX - na contratação de associação de portadores d~ deficiência 
física, sem fins /ucrativos_e de comprovada idoneidade, por órgãos ou · ' 
entidades da Adm(ninistração Pública, pàra a prestação de serviços 
ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contrçtado seja 
compatível com o praticado no mercado. -
XXI - para . a -aquisição 1ou cqntrata'ção de produto para pesquisa e 
desenvolvimento, limitada, no caso de obras e ·serviços de 
engé'nharia, à 20%. (vinte por cento) do valor de que trata a alílJea 
"b" do inciso I. do caput do art. 23 . ; . 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento pe energia 
elétrica e gás _natural com concessionário, permissionário , ou 
autorizado; segundo as normas da legislação ·específica; . 

, XXIII - na contratação realiz,ada por empresa pública ou sociedade· de 
economia mista com suas· subsidiárias e controladas, para a , 
aquisição ou alienação de bens, prestação ou pbtenção de serviços, 
desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado. 
XXIV - para a:.ce/ebr.ação de contratos de prestação de serviços com -
ás -organizações sociais, qualificadas no âmbito · das respectivas 
esferas de governo, para atividades contempladas. no contrato .de 
gestão. · 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científiéa_ e , 
Tecnológica 7 /ÇT ou por.agência de fomento pata a transferência de 
tecno/ogià e para o licenciamento de direito de uso ou de exploração 
de criação protegida. . . · . · 
XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da 

· FederaÇão ou com entidade de sua administra.ção indireta, para a 
• prestação de serviços públicos de forma associadfl ·nos termos do 

. autoriz{1do em contrato de consórcio público -ou em convênio de 
cooperação. . · , 
XXVII - na contratação da coleta; 'processamento e comercialização 
de resíduos sólidos urbanos recicláVeis ou leutilizáveis, em áreas 

. com sistema de coleta seletiva de lixo,_efetuados-por assoeiações ou 
cooperativas form.aqas exclusivamente por pessoas físicas de baixa 
renda reconhecidas p,e/o poder público .oomo catadores de materiais 

· recicláveis, com ·o uso de equipamentos,.compatíveis com as normas 
técnicas, ambientais e de saúde pública. · · 
-XXVI// .- para o tornes/menta 'de bens e serviços; produ tidos ou 
prestados no · 'País, que envolvam, . cumula'tivamente, alta 
.complexidade tecnológica f?,. defesa nacionai, -mediante parecer de 
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. CAIÍIIARA M-UNICIPAL DE 

SÃO.PAULO 
comissão especialmente designada pela ··autoridade máxima · dÓ 
órgão. 
XXIX- na aq(.Jisição de bens e contratação de serviços para atender . 
aos contingentes militares das Forças Singulares brasileiras 
empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente . 
justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou.executante 
e ratificadas pe~o Comandqnte lfà Força. . · . 
XXX - na contratação de instituição óu organização, P,ública · ou 
privada, com ou sem fins lucrativos, pa,ra a prestação de serviços de 
assistência técnica e extensão rural no âmbito do Rrograma Naciona·l 
de Assistência Técnica e Extensãd Rural na,Agricultura Familiar e na 
Reforma Agrária, instituído por !'e/ federal 
XXXI - nas contratações visando ao . cumprimento do disposto 
nos arts. 3°, 4°,- 5° e 20" da Lei n° 10.'973, de 2 de dezembro de 2004, 
observados os - princípios· gerais- de contratação dela - ' ,, 

. constantes. . _ 
XXXII - na contratação em q].ie houver transferência de tecnologia de 

. produtos estfatég(cos ·para o Sistema Único 1de Saúde - SUS, no 
. âmbito da Lei n° 8. 080, · de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional do SUS, inclus'ive por ocasião 
da aqui~ição destes produtos durante as eté!pa~ de absorção 
tecnológica. , - . · . 

. XXXIII - na contratação de entidades privadas . sem fins lucrativos, 
para a implementação' de cisternas ou outras tecnolqg(as sociais de . 
acessá à água para consumo humano e produção de alimentos, pará · 
beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas pela s~ca ou 
falta regular de água. 
XXXIV- para a aquisição por pessoa jurídicá de direitq·públlco inte~no 
de insumos estratégicos para a saúde. produzidos ou distribuídos por 
fundação que, regimental ou estatutariam.ente., tenha por finalidade . 
apoiar órgão da administração pÓblica direta, sua autarquia ou 
fundação em projetos de ~nsino, pe,squisa, extensão, 
desenvolvimento institacional, científico e tecnológico e estímulo à 
inovação, i(ICIUSive· na gêstão administrativa e financeira necessárià à 
execução des§es projetos, ou em- parcerias que envolvam 
transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema 
Único de Saúdé - SUS, nos termos do inciso XXx/1 des'te artigo, e 
que tenha sido criada para esse fim .específico em data 9nterior à 
vigência desta Lei, desde que OJ preçe . contratado .seja compatível 
com o praticado no mercado 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição.' 'em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só . 
possam , ser fornecidos por prodútor, empresa ou represe(Jtante 
comercial exclusivo, vedada ·a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade -ser feita. através de atestado fornecido 
pelo Órgão de . registro do comércio do. local em que . se realiza(ia a 
licitação ou a obra ou · o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou,· ainda; pelas eatidades equivalentes; 
11 - para a. _ _.contratação de . serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta . Lei, de natureza singular, com profissíónais ou empresas d~ 
notória especializaç~o, vedàda . a inexigibilidade para serviços de 
publi~idade e divvlga_ç§o;' 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

(SÃO PAULO 
111- para co_ntrataÇão de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empres~rio exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

_ § 1° · ·considera.,s~ de · notória especialização o . profissional ou 
ef)?presa cujo concei(o no campo de s1.1a especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos,, experiências, publicações, 
organização, aparelhaf)?e.nto, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com ·suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o_ 'mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

. § 2° Na hipótese deste artigo ·e em qualquer dos casos de dispensa, 

.se · comprovado superfatúramento; respondem solidariamente pelo 
dano causado à Fazenda Pública o fornecedÇJr ou o prestador de 
serviços e o agente púÓiico responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cabíveis. 

E;rpbora os serviços de assessoramento e de auditoria previstos nos artigos .6° é. 13 
I . . ) ' 

do Projeto · em questão possam ser considerados serviços técnicos profissionais 
- - I . 

especializados, a inexigibilidade de licitação apenas· se verifica quando _houver inviabilidade 
. . . 

de competição, consoante o "caput" do artigo 25 acima tr:_anscrito. 

I 

No presente caso, não há que se falar em inviabilidade de competição; nem, 

taro_pouco, em singularidade do objeto; sendo · in~ispensável que as referidas 

contratações seJa";l prece~idas de procedimento licitatórjo, conforme alteração ora . 
. proposta; sob pena de 'incorrer em vício de ilegalidade . . 

-' r ' ' • 

'\· 

Pelos motivos acima expostos,. requer-se a aprovação da presente Emenda pelos . 

. Nobres Pares. 
I . . ' 

•. 

'. 
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EMENDA N°~AO PROJETO DE l,_EI '367/2017 

. I I 
·Pela presente,1 na forma do artigo 271 do Regimento Interno, requeiro a alteração do 

, . . . I .. 

artigo 15, a fim de_ acresc~ntar parágrafo segundo --no artigo 5° da Lei n° 16.211, de .~7 de 
- . I 

· maio 9é 2015, renumerando-se o parágrafo existente, com a ~eguinte redação: 
~ -

~JI Art. 1~ Os ~rtigos 2°, 3", 5° e "6° da Lei n• 16.2Í1, ~e 27 dé maio de 2015, passam a vigorar 

_ ~, com as seguintes alterações . 

. ''Art. 5° A rerywneraÇão dos serviços e dos _investimentos despendidos pela concessionária ~-
seráobtidapelas receitas decorrente~ de: 

ª ·•• • •••••••••••••••••••• • •• • •• • •••••••• • •••••••••••;••• ••• ••• •• • •·•· ·• • •• • • •• •• • • •••••••• · ·· · •· · •·· ·· · · · •·•·· · ·············· '·· •• •• ••••• • • • •••••••••• ...CI ' . ~ 

11 - exploração comercial, direta ou indirf!._ta~ de .edificaÇões a serem construídas no terreno da 
r--

-estação ou na área· d~ abrangência do perírne_tro do raio do § :1. do art ... 2· _.desta lei, incl~i~do a @. 
s 

alienação ·[Je · n_ovas unidades incor~9-radf1S pelo delegatário em função da:.,. execução do objeto· :~:} 

contratual; i . 

-. 
• • • ••• •• • ••• • •• •••• • ••••• ••••• • ·•• • • • • • • •••• • • •• ••••• •,•••• • •••••• • :• ••• • • ••••• ••• •••••• • •••••• ••• •• • •• • ••• •••••• • ••••• • •· • •• • •• r • ••·•••• · ••••• •••• •• • • .Cr. .. ' ' fu 
ty. - outras fontes de receita • que não on~rem o Sistema de Transporte Coletivo -Urba éie 1 

I . , 

P , § '1o A ~once;sionárta não poderá cobrar qualqÚer: e-~~écié de ·tarifa, pfeç~b .
~assageiros. · · · 

or e· emqarqueldesemba! que dos , usu~rios, dos passageiros dos 1e i(l Vou ·das empre~as 
concessionárias do serviço público -de transporte de. passageiros por ó 1 s Município de São_ . . 

Paulo:· 

. 
Vereador 

\. 
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·. CAMARA MUNICIPAL DE 

, SÃO PAU·LO. 

JUS11FICATI'VA . 

\ ·\ 

A Lei Federal n° 8.9871 de 13 de fevereiro de .1995, qt1~ dispõe sobre o :regime de 

· .c;:oncessão e pe'rrnissão da prestaçãà d~ serviços públicos prevista 'nÓ · artigo 175 da 

Constituição Federal, prevê, nos artigos ·11, e 18, inciso VI, o quanto segue, iii verbis~ 

·. 

,, 

Art. 11. No atendimento às .peculiaridades ' de cada seíviço público, 
poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no 
edital de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de 
receitas alternativas, complementares, . acessórias ou de projetos 
associ~dos, com ou sem ' exclusividade, com vistas a favprécer a 
modicidade das tarifas, observado ô··disposto no art. 17 c;lesta Lei. 

. ' . 

Parágràfo úniéo. As fontes de r,eceita previstas neste artigo serão 
obrigatoriamente . consideradas para é;l aferição do inicial' equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. · 

. irt. 18. O edital de lici~ação será elaborado pelo poder concedente, 
.observados, no que couber, ·os critérios e as normas gerais da 
legislação próp_ria s·obre licitações. e contratos e . co.nterá, 
especialmente: 

[ .. .] 

· VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementaies ou 
acessóri~$, be171 como as p: ovenientes de proje.tos associados; 1 

·' Depreende-se da leitura- dos artigos aCima trans~ritos' que a previsão de . outras 

fontes de receita em fa.vor da concessionária ··encontra respàldo na legislação que rege a 

matéria. 

'\ 

No entanto, · consoante a alteração que ora se propõe, faz-se necessá~lÓ que as 
. i ' 

possíveis fontes de receitas alternativas c.onstem do respectivo edital de licitação, a~é 

porque as mesmas serão consideradas para a aferição do inicial ·equilíbrio e: 6nôm)co-
1 

financeiro do contrato. 

Pelos.-motivos acima expostos, requer-se ·a aprovação da pres·ente Emenda pelos , 

Nobres Pares.. - · ., 

I 

I 

Palácio ~richieta Viaduto Jácareí, 100 São Paulo - SP ~EP 0131 ~-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br 
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CAMARÀ MUNICIPAL DE 
I · SÃOPAU.LO 

' . 

Pela presente, n?' forma do artigo 271 do Regimento ·lnt.erno, requeiro a al~er ção do 
/ 

- _inciso I do § 3° dO- artigo 9°1 com- a seguinte redação: ' 

Art. 9° Ficá o Executivo · autorizado a outorgar concessões . e permissões. dos seguintes 

· I serviÇos, obras e bens públicos: 
• - I 

-----------------~--~------------------~~---------:-------------------~;-----,------------------------~-----------~------------ ~= 

§ 3°. Nas concessões a que se refere o "capuf', sérão ainda, observados os seguintes g 
condicionamer:tos: ~ - · / . 1 § 

. I - será vedada a cobrança de ingresso para· acesso às áreas abertas e banheirqs dos ;:::8 
ir " 

parques públicos; , ':::i 
A 
'--... 
:b ,_ 

São Paulo·, 15 de-setembro de 2017: r.:l 
I • 

Vereador _ 

,-

·Palácio Anchieta · Viaduto Jacareí, 100 São-Paulo - SP CEP 013.~9-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE 
-.. 

SÃO 'PAULO· 
" 

JUSTIFICATIVA 

Seg\Jndo ~ Justificativa do Projeto de Lei em questão, o Plano Mlp:Jicipal de 

Desestatlzação é instrumento·fundamEmtal à consecução dos objetivos da AdministraçãÓ no ' 

sentid? da àdoçao de modelos atuais e m~is eficazes pa.r9 a gestão dos bens e serviço~ 
municipais. 

' . 
No entanto, visand? · ~ continuidade da prestaÇ~o do serviço nos parques públicos, 

faz-se necessário garantir 'â gratuidade, não só das áreas abertas, como, também, dos 
• I • . • 

banheiros, nà esteira das 'promessas feitas pelo Prefeito João Dória, representado pelo - . . ' 

Secretário de DesestatizaÇão e Parcerias, Wilson Poit, nas inúmeras visitas· a·esta Çasa d~ 
Leis. 

Pelos motivos acima expostos, requer-se a aprovação da presente Emenda pelos 

Nobres Pares. - ' 

) . 

. , 
( 

'' 

;' 

'/' • 
• 

PaláCio Anchieta Viaduto Jacáreí, _10p São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-;:4000 www.camara.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

~ · SÃO PAULO 

· P~la ' presente, na" forma do artigo 271 do Regimento Interno, requeiro a alteração d<? 

ciso 11 do § ~o do artigo 9°, com·a seguinte red.ação: . 

/ 

Art. 9° Fica ·a Exe'cutivo ãutorizado .a ou~orgar concessões e permissões dos seguintes· 

serviços, obr_as e bens públicos: 
, / 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ~ 
... ·. ' . ~ 

§ 3°. Nas concessões a que se ' refwe o "caput", ·serão ainda observados os seguintes 
. ' . . ' 

' condicionamentos: 

f\ ._)4 

/ . 

.. \{ / ~-

' ". / v ri ) 
y 

-:.. 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
_./ . 

\ / 

I JUSTIFICATIVA 

Segundo a Justificativa do Projeto de Lei em questão, o Plano Municipal de 
' : . • . . ( I , • I . ' 

Desestatização é instrumento fundamental à cons.ecução dos objetivos da Administração no 

sentido da adoção de IT)Odelos atuais e mais eficazes para a gestão dos bens e ser-Viços 

municipais. 
. ' 

Não obstante os benefícios para a população, importante considerar que há, 
. . 

atualmente, permissionários trabalhando, 'não ... só nos 'mercados e sacolões, como, também, 
. ~ ) 

nos parques e praças ·da Cida'de, os quais obtém ·seu sust~nto e de sua família destas . . 
ativid~des. 

O trabalho desenvolvido por' e.stes. pe~missionários , · que contribuíram pa·ra a melhoria 

.do
1s serviços públicos em questão ~os últi~os anos; não pode s~r simples~ente descartado, 

faz_Emdo-se necessário garantir a manutenção dess~s. atos administrativos, néil esteira das 
. . ' 

promessas feitas .pelo Prefeito João Pória, representado pelo Secretário 'de Desestatização 

e· Parcerias, Wilson Poit, nas inúmeras visitas a esta Casa de Lejs. 
I 

Pelos moti~os ·acima expostos, requer-:-se a aprovação da pre~ente Emenda pelos . 

Nobres Pares . . 

L 

• 

t . 

• I 

/· 

.. 

. ' 

· Palácio Ar:tchieta · Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 wW'iv.camara.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
. ·, 

/ 

,, 

EMENDA N° ~AO. PROJETO DE LEI J . . ' 

~p/ • P~IO . presente, na.forma do artigo 271 do Regimento lnterno .. ~equeiro a
1

alteração do 

Q!jO, "caput" e do· inciso 111 do§ 4° do artigo 9°,_ bem como a inclusão dos incisos XIII a XV, com a 

seguinte redação: 

• I 

\I 

Art. 9<? Fica o Executivo autorizado a outorgar .conces.sões e permissões dos ·seguintes ~~.:v~ 
seiviços, obras e bens púbÍicos: . ' . rk:v~ 

______ ; ________________ ~----------------------!------------------------------------------------------~--------~------------- 8 \ 

§ 4°. Os_ contratos das cóncessões à 'que se .·refere o· "caput" có~templarão, no mínimo: 
' l ,· o objeto, a delimitação da área e o prazo determinado da concess?o; 

r;; · 
~ ., .... , 

· 11 - os .. critérioS; indfcadores, fórmulas e parâmetros _de · avàliaçã_o do . desrtmpenho do !;::i 
~~j 

conces_sionário, facultando-se a inclusão de mecanismos de avaliaç~o do · serviço por parte .dos ~ 
~j 

I 
usuários diretÇJmente e de mecànismos de auditagem externa; , , 

li/, - os direitos, garantias iJ -obrigações do Município e do concessionário, inclusive os 01 

relac;onados às pre~isi~eis necessida_des de . futura alter.ação ~~· 
conseq~ente modernização, aperfeiÇoamento- e ampliação r};i 

·"'-
- ·. instalações, Pem como os · direitos_ e deveres dos usuários d s e lpaine[7tos, -observada~ as u 

disposições do Capítulo li da L'ei Fyderal n° 8. 987, de 13 de fevêrei de 199 , 
, I . 

IV·- as formas de remuneração .e éie atualização dos va 

V- a matriz de· risco; - · 

Vf - a forma d~ ·fiscalizaçã:; da~ instalações, dos eCf!i.!Bamentos, dos métodos e ráticas de 

das atividades; · 

-~11 - ·a.s penalidades apiicáveis ~m c~so de ina implem'e~to contratual, 

a proporcio~a~ à gravidade da faltacometi~~ e às obriga -es assumida~; 

VIII- os o sos de extinção .da concessão; · 
I . • 

IX- a ex i ência da publicação de demonstraÇÕ€f.S financeira~ periódicãs do concessionário; 

X - o ens re.v.ersJveJs; . , 

__ _,_.,...~-:(}:e~~ obrigatoried1de., formá e perio~icidade da prestação de corítas dd concessionirio ao 

poder c· ncedenie; 
\ • • 1 I 

I . • 
XII- o plano_ de investimentos para o prazo da concessão; . 
- . . . , . 

XII( - o preço do serviço e ~s critérios e. pr~edimentos ~;'/'i; reajus~e e a r visão das · 

ri(as, qu~~~o for o caso; . ·~ ~ \ . . ~/_~ . . 

!/{~\~ ' i 1 

P?lácio Anchieta Viaduto Jacareíl 100 São Paulo- SP · CEP 01319-900 fone (11 p396-4_000 www.camara.sp.gov.br 
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CAMARA 

SÃO PAULO 
XIV-. 'os crité~ios para o cálçulo e a forma de pagame~to das indenizações' devidas à 

concessionária, quando for o caso; 

XV- as condiçÕes para·prorrogação do contrato. 
/ 

São Paulo, 15 de setembro de 201.?. 

.· \ 

A 

Vereador 

" 
. I / 

. ) 

/ 

- ~ ,, 

' 

' 

I · 
. Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 · São Paulo- SP CEP 0_1319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

S·ÃOPAULO 

( . 
JUSTIFICATIVA -. ' 

> 

I 

Segundo a Ju~tificativa- do -Projeto de Ui!i em questão, o Plano Municipal de 
- . 

Desestatização é instrumentá fundamental à consecução dos objetivos da Admin i.straÇão nq . . . 
sentido da adoção de .modelos atuais e . mais eficazes para a gestão dos . bens· e serviç?s · 

municipais. , . 
• ' I 

-. A fim de se asl?egUr:ar a ·supremacia.do interesse públiéo sobre o privado, bem como \ 

a segurança jurídica das concessõ"es em ÇJUestão, as cláusulas previs_tas no§ 4° do a_rtigo 9° 
. . I 

devem constar, não só dos contratos para concessão de parq!JeS, praças e planetáries, mas 
. . ' . . 

sim de todos os contratos de concessão ~utorizados pelo Projeto de Lei. 

A Lei Federal n° 8.987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 

·· prestação de serviços púqlicos previsto no art.· 175 da· Constituição Federal , prevê, em s·eu 
• . I 

artigo 23, as 'clá.usul_as essenciais do contrato de.concessão, a sab'er: 

Art. 23. São clát1sulas essenciais do contrato de concessão ·as 
relativas: / 

I - ao objeto, à área e ao prazo da éoncessão; 
11 - ao inddo, forma e condições de prestação do serviço; 
111- aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores 

da qualidade dó serviço; ' 
IV - a·o preço do serviço e aos critérios e prócedimentos para o 

. reajuste e a revisão das tarifas; 
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e 

da concessionanil, inclusive os · relaCiónados às prevJsJveJs. 
· necessidades de futura alter'ação e · expansão do serviço e 
conseqüente modernização, . aperfeiçoaménto e ampliação dos 
equipamentos e das instalações; 

· VI - aos direitos e déWJres dos usuáriôs para obtenção ·e 
. utilização do serviço; _ 

VI/ - à forma de fiscalização das instalações, Glos equipamentos, 
. dos métodos e práticas de execução do serviçq, bem como a 
indicação dos órgãos competentes para exercê-la,' , · 

VIII - às pen.alipades contratuais e administrativas a. que se 
Sujeita a concessionária e sua forma de aplicé!ção; 
· IX - aos casos de extinção da concessão; 

X ,. aos bens reversíveis;· 
XI - aos crfté;ios para o cálcu~o ·é a forma de · pagamento ,das. 

ihdénizações devidas à concessionária, quando for o caso; 
XII- às condições para prorrogaçãó do contra.to; 
XIII - à obrigat()riedade, forma e periodicidade da prestação de 

contas da concessionária ao p oder concedente; · 
I • 

. ) 

Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo - SP CEP 0131.9-900 forye (11} 3396~000 www.camara.sp.gov.br . 
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CAMARA·MUNICIPAL DE · 

- SÃO PAULO 
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras 

periódicas da concessionária; e 1 
, 

XV - ao foro e a'o modo amigável de solução das divergências 
contratuais. _ · 

' I 

Considerando-se,que ó Projeto não abrange todas as cláusulas es&encia.is previstas ·. 
. . ' ... 

na l.egislação federal , propqe-se, também, a 'inclusão das faltantes, a fim de se garantir a 
1 lisura da referida outorgà, em especial ,. a inclusão: (i) d~s previsíveis necessidades de · 

, futura · alteraç~o e -_ expansão dQ serviço e çorísequente modernízação, 

áperfeiç~ainento e ampliação dos· équipamentos e das instalações, no texto . do inciso 

111 , e, 'em incisos adicionai!?, (ii) o preço .do serviço e os critérios e -procedimentos pa(a o 
. ' -

reajuste e a revisão das tarifas, quando for o çaso (inciso XIII); (iii) os cri~érios para o 

· cálculo e a forma de · pagamento das. h1denizações devidas à concessionária, quando 
. . , . . . . . - ." 

fo,r o caso (inciso XIV) e (iv) as cpndiçães. para prorrogação do contrato (inciso XV). 

,. 

Pelos m?tivos· acima expostos, requer-se a . aprovaçãC? da prese'nte Emenda pelos . 

·Nobres Pares. · 

\ 

·. 

·1 

Palácio. Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4600 www.camara.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO.PAULO 

< 

-EMENDA N~ fi_ AO PROJETO. DE LEI 367/2017 

' ' t 
Pela presente, na .forma do artigo 271 do Regimento Interno, -.requer o a alteração do 
. . • . . I 

artigo 9°, com a inclusão do. inciso IV no § 3°, com a seguinte redação: 

.· 
"Art. 9° Fica o Exécutivo autorizado a outorgar concessoes e permissões · dos seguintes • 

I ' 

iços, obras e bens públicos: 
\--..L-~~~-

.§ 3°. Nas ~onc~~~ões ·a q~e -se refere o _ "capu_t", serão ~inda ~bservados os se~uintes ~~ . 

ondicionamf;Jntos: · ' · r . , 1~ 
-----------------------------------------:---------~-------------:.. _______________ :, ______________ .;.___________________________ ~ 

' I 8 
IV- será vedada a cobrança. de,_ingresso para acesso' aos P,lanetários pelas' escolas I 

I . 1'--

púbfiCaS/j nfe-préVÍq_ ag~ndamento, m dias útei~ e durante o ho_rário ~ome~cial; ª Y )l ~ São Paulo,. 15 de setembro de 20)7. ~ . 
,-~- _:/!/ 

! / 

. · I 

f;~ 
· . ~ . 

. . 
Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 : São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (.11) 3396-4000 w 
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CAMARA MUNICIPAL DE ... ... 
SAOPAULO· 

~ 

JUSTIFICATIVA. 

Segun'do a Justificativa do Projeto de Lei em questão, · o Plano M~nicipal de 

Desest_atlzação é instrumento fundamental à consecuÇão dos objetivos da Administração no. 
I ' · -

?entido da ad\)ção de modelos atuais e mais ~ficàzes para a géstão dos bens e serviços 

municipais. · / 

N~ entanto, visando à contin~idade da prestaçãÕ . d~ serviço /público nos planetários, 

que possüem função pedagógica e sociál, .faz-se necessário garantir a gratuidadé de. 
I . , 

ingresso das· escolas públicas municipais, a fim dé que os mesmos não se tornem meros . . ., . 

equipameQtos de exploração turística. -

· · Ó oferecimento de entrada livre às escol~s públi~as, desde que em diás e horàrios , 
. . ' 

específicos, de menor mmiimento; como propos~o. não gera impacto negativo relevante. 

/ ; \. 

Pelos .motivos acima expostos, requer-se a aprovação, da presente , Em~nda ,pelos 

Nobres Pares. 

/ 

--

-, 

j• 

\ . 

I . • 

J 
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I- CAMARA MUNICIPAL DE 

,SÃOPAU·LO 
I 

EMENDA N° \~0 PROJETO DE lEI 367/2017 \ 

' 
~ / Pela pre~ent13 , .~a for~ a-dq artigo ·271 do Regime-~to Inter~ o_, requeirà ·a alter~ção do 

go 9°, com .a mclusao do rncrso IV no§· 3°, com ·a segurnte redaçao: 1 • 

~ · 1 : 

, I 
Art. ~ 9° Fica o Executivo autorizado a. outorgar co,ncessões e p,ermissões dos S(?guintes 

' • • ! 

---;-------------------:...-------:---------------~---------------------------------------------------------------~-::----.:..-----

§ 3°. ~ Nas concessões a, que se -refere o "caput", serão ainda obServados os segúintes 

condicionamyntos: 
__________ ..; ____ J:_ ____________________________ ~ _______________ ..; __________________________ .:, ________________ :_ _______________ _ 

) , . ,.. 

IV - a concessão de parques e praças vinculará ó concessionário à manutenção de 

pelo menos·um parque ou praça de região periférica ~a Cidade; · ~ 

. · . 
. / 

São Paulo .. , 15 de setembro de 2017. . ,. 

·~ 
' 

! "" 
/1' 

Palácio Anchie!a 
/ 

Viaduto Jac~reí , 1 www.camara.sp.gov.br .. 
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CAMARA MUNICIPAL DE 
_.) 

S·ÃOPAULQ -; 

'--

' 
JUSTIFICATIVA 

..... 
Segundo a Justificativá do Projeto de Lei em questão, · o Plano Municipal de 

Desestat_ização é' instrumento fÚndamemtal à consecução dos ogjetivos da Adminis~ração no ' 
~ \ .. 

seritido ,da adoção de modelos atuais e mais eficazes para a ge~tão dos bens e ·serviços 
( ' . . ' 

municipais. 

' . 
É-notório que a exploração de determinados parques da Cidade de São P~ulo , tais 

. ' . \~ 

como· o Parque do lbirapuera e o Parque ~ila Lobos, s.erá e?<tremamente lucrativa, .te~do em 

vista a localização e o grande fluxo de pessoas e·atividades realizadas nos mesmos. . . . 

. Nu entanto, não podemos esquecer · dos inúmeros outros parques e praças da . ' . \ . . 

Cidade, muitos deles localizados~~ ~egiões perjféricas, que ·se encontram, atualmente, em . . . 
1 situaç~o de precariedade, não atendendõ de forma _adequada às necessidad~s de lazer e . 

. - ' 

recreação da populé;ição· que reside nessas regiões. 
' / 

S~ndo assim, vincular a exploração de parques rentáveis à manutenção de parques 
• J • • • 

e praças de m~nór porte e localizados em regiões periférica.s é uma forma de s.e garantir 
' . . 

melhor qualidade de .vida · a essa parcela da população, proporcionando à mesma cultura, 

lazer, recreação de qualidade. 
I 

Pelos _motivos acima éxpostos, réqu~r-se a aprovação da presente Emenda pelos 
) 

Nobres !;'ares. 

_,. 

J .. 

Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br . · 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

sAo-PAULO 

" ... '-

·t;MENDA N° t~ AO PROJETO OE LEi 367/2017 

--
.. 

Pela presente, na forma do artigo 271 do Regimento Interno, requeiro a alteração do' 
I 

artigó 13, com a inclusão de pacágrafo, renumerando-se o parágrafo único, ,com a seguinte 
êdação: · · ·. . . · . . . . ' - · . . . BfJ 

.) 

Art. ~ 13 A ' fiscalização dos ·contratos çie concess_ão ou de outros ajustes f,irmados para a 
. -\ ' . . . ~ ' 

consecução do PMD poderá contar çom o auxilio de aúditoria contratada; verificador independente ou · 
. . ' . . . . ... . .· ,~ 

outras pessoas especializadas. , , . · ··-< 
1 • : ~ • • 

· § 1~. O verifiC?ador independente de que trata o "caput" deste artigo poderá ser contratado ;R 
pela Administração ou pelo contratado, desde que cànte com anuêricia .da Adm{nistração. ·§ 

. . 
§ 2°.-Sem prejuízo do disposto n'o ('caput", a ,fisca/ização dos contratos de concessão .e. !;::; 

de outros ajustes firmados para a co;s:cução ·Cio PMD será reali'zada per Agência Reguladora, ~ 
a ser criada pela Administração pre~iamente à formalização ·das concessões ·auto~izadas na· ~-

. i . . . . ~ RJ 
. presente lei. · / · 1 / • g; 

-' 

Pàláéio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 Sãó Paulo- SP CEP 01319-900 

São Paulo,-15 de setembro de 2017. 

-..... 
..-l 
r.·.J 

' : 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

' I 
SÃOPAU.LO 

. I 

~JUSTIFICATIVA 

. I' 

Segundo a Justificativa - do Projeto d_e Lei em ·questão, o Planá. Municipal d~ 

\ Desestatização,.é instrumento,fundamental à consecução dos objetivos da Admif!istraÇão no 

'sentido da ado~ão de mod~los atuais e mais eficaz~s para a gestão dos bens e s~-~içàs 
,municipais. ·' . 

r .. 

- -
No entanto, faz-se necessário criar mecanismos efetivos de_ fiscalização da ·prestação 

. desses serviços público~ pela.iniciativa privada. 
' -

· Nesse sentido,· a criação de agência reguladora é medida de que se_ impõe, pois, além de 

controlar a qualidade na prestação do serviço, estabelece regras para o setor. 
. - . 

f / 

Pelos motivos acima _ expostos, requer-se a aprovação da presente ~menda pelos 

Nobres Pares. 

/ / 

-... ·. 

I • , 

. ' 

/ / 

. ' 

J 

. . 
palácio Apchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo - SP ÇEP 01319-900 fon_e (11) 3396-4000 . www.camara.sp.gov.br 
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. CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
• I 

EMENDA N° 1!1. A_O PROJETO .DE LEI367/2~17 

-/ 111 
~ . _ Pela pr~sente , na form~ do artigo 271 d~ Regimento Interno, requeiro a alteração do 

·r 

artigo 1·5, a fim de alter~r o inc;i~o ' l do a~igo 3~ da Lei n° 16.211 , de 27 de maio de 2015,-

) . . 
Art. J5 Os artigos 2°, 3°, 5° e 6° da _Lei n• 16.211, de 27 de maio de 2015, passam a vigorar ..-. 

----~ / ~ 

' . 
"Art. '3° ············ ··· ··:······· ··· ···· ········· ······· ·· ··· ·· ··:··· ·· ·: ... ............... ........... ... .. ....... .... ..................... .': ... · .. 

I- o 'seu prazo de vigência, compatível com a amortização dos investimentos realizados, não !2> 
/" • I ·~ 

inferior a 15 (quinze) ahos e limitado a 30 (trinta) aryos, e eventuais hipqteses de prorrogáção, ~· . 
r--

excep'ciónada a regra prevista no art. 21 da Lei n°~ 13. 241 , de 12 de dezembro de 2001; Ã . 

' (\ 1p 
·j · ·v _- r '·,f!·.· · .. t/ 
~ .. 

G~ 

AN 

Vereador 

I 

....... 
:b ....... 
N 

São/Paulo, 15 de setembro de 2017. 1 

• I i'iJ 

Palácio flnchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 

I 
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CAMARA MUNICIPAL 'DE 

SÃO PAULO 

· JUSTIFICATIVA · 

' I 

A Lei n° 19.21 ~ , de 27 de maio de 2015, que dispõe sobre a concessão de terminais 

de ônibus vinculado$ aà sistema de ·transporté qoletivo urbano de passageiros, prevê, na 
. - / ' 

redaç_ãd original do seu artigo terceiro, o prazo máximo de ._30 (trinta) anos da _concessão, 
) sem, contudo, estabelecer a vigência mínima. 

, r ' . 

Uma das alterações propostas no Pr.ojeto de' Lei em questão· é. a alteração deste 

dispo.sitivo leg~l . retirat:Jdo-se o l[mite· máximo anteriormente previsto, com a previsão de , 

prazo "compatível com a amortização dos investimentos realizados". 

Esta lacuna, atinente a tão importante requisito do contrato de concessão, gera 

insegurança jurídica, deixando a_ população no risco de um contrato dy tão curta duração, ' 

q·ue não seja suficiente para a conclusão 'do projeto, oÜ, por outro lado, de um contrato 
I • • ' • - 1 I 

. excessivamente duradouro; que ~ngesse o acompanhamento das mudanças políticas, 

sociais e econômicas pelas qu.ais a_ Cidade de São Paulo irá passar ao ·longo das décadas. · . . \ . 
\ . \ 

' \ 

Trata-se 'de reflexão relevante , a ensejar a fixação de -Um prazo mínimo e de um 
I . -

, , pr~z6 .máximo, o que ora de propõe, nã_o éo111 base em dados técnicos, mas com ·base em 

'. 

critério de razoabilidade. 

Pelos motivos acima expostos, requer-se a aprovaçã9 da presente Emenda pelos 

Nobres Pares. 

l 

. \ 
/ 

, . 

' 

t · ' 

Palácio Anchieta Viaduto Jacarei, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (1;1) 3396-4000 
1 
www.camará;sp.gov.br 
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. CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO~·.PAULQ: 
.. 

\ . 

EJVI_ENDA N° ~AO PROJETO DE Í.~l· 367/201•7 

ela· presente, na forma do artig·o 271 do Regimento Interno, ·r~queiro a ai eração do 

artigo · 0 , com a inclusão-do inCiso ÍV no§ 3°, com a seguinte .redação: 

Art. 9° Fica o Executivo autorizado a qutolgar concessões e permissões dós seguintes. 

s rviços, obras. e bens públicos: 

. I - o sistema de arrecadação das tarifas do Transporte Coletivo Urbano de Passageiros, :~:t 
~..; 

· , inclusive ,em coáperação com outros entes da federação; 
( ·.J' 

·- ' " u-.,~ 
------_::-----------------------,----------------------------------------------------,.---------------·---------------------~--~-- . ~ 

§ 3°. Nas concessões a que se refere o "caput", serão ainda observa_dos os seguintes ·. , 
' condicionamentos: 

1 • ·.,. • I ________________________ ._: _____________________________________________________________________________ .;. _____________ _: __ _ 
. . 

• r .... 
o 
~ 

• ·.-1 

I 

" @ 
....... IV -· Na c;ohcessão do s~rviço previsto. no incif_O I d_9 "cajwt" deste artigo .serão · 

asseg.~rados, sem . .prejuízo ~e oÚtro~, ' os difeito,s dos usuários-·previstos' na Lei Milnicipal 

16.097, de 2~ de dezembro de 2014 (estudantes); na Lei-Municipal15.912, de 16 de· dezembro 

g; ...... 
~· r.·.J -

I 

t' de 2Q~·3 (idosos); na . Lei Municipal 16.337, de 30 de dezembro de 2015 (pessoas com 
I . . . ~ 

deficiência); na Lei Municipal 11.21($, de -20 de maio de 1992 .(gestantes); na Lei Municlpal ~J 
. - . -· • j ... • 

11-:840, de. 28 de junho de 199.? (obesos); na'Lei Municipal13.211, de 13 de .novembro de 2001. 

VereadQr 

Palácio An.chiela Viaduto Jacareí, 100 São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (11 ) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br 
• f f -
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CAMARA MUNICIPAL DE 

~SÃO PAULO · . \ .. 

JUSTIFICATIVA 

. ~ 

Ao longo dos anos, os us.uários ~a rede municipal de transporte coletivo de 

passageiros conquistaram alguns ' benefíc,ios v!sando atender as necessidades .de 

; determinad_as cátegorias,. a saber: 

. ' 
Estudantes: _a Lei Municipal 16 . 097 ~ de 29 de dezembro de 2014, em ~~u artig~ 15', . 

prevê a conc.essão de isenção ·integral do pagamento da tarifa aos estudantes do Ensino 
- / . . . "1"' • 

Fundamental, Médio e Supe'rior, bem como de c.ursos p~epâratórios ao vestibular de 

ingresso no Ens~no Supeí"i<;>r:. 
f 

( 

Idosos: a Lei Muni~ipal 15.912, de J 6 de dezémbro de 2013, dispensa do 

pagamento de tarifa as pessoas com idade igual-ou maior que sessenta anos. 

Pessoas com deficiência: a Lei Municip~l 16.337, de 30 de dezembro de 2015 
. . \ . ' . " . 

ibstituiu_ o Serviço de Atendimento Especial - .Atende, modalidade de transporte gratúito, 
• • ' ' ' • .I 

porta à porta, destinado a pes$oas com autismo, surd<;>cegueira ou deficiência física severa., 

com alto grau de dependên~ía, que necessitám 9e tr~nsporte ~if~renciado . . . 

. Gestantes: a Lei Municipal 11.216, <;le 20 de maio de 1992,. assegura que mulheres, 
. . -

a partir do 5° 111ês de gravidez, desembarquem pela porta dianteira dos ·coletivos, apõs o 
. ' ~ ' I . ' ' 

- pagamento da passagem e giro da catr~ca. 
• . I . , 

Obesos: a Lei Municipal 11 .840,_ de 28 qe junho de 1995, ásseg~ra que pessoa~ . 

obesás desembarquem pela porta dianteira dos coletivos, após o pagamento da passagem 
' ' 

e giro da catraca .. 

Mãe Pa~lista.na: . a Lei Municipal 13.211, de _13 ·de nóvembro de 2001, concede a 

gratuidade 'a ge~tantes cadastradas nas UBS - Unidad.es Básicas de Saúde e benefiéiadas 
' . . 

pelo .Programa de Proteção da Saúd~ da Gestante e do. Recém-Nas.cido. 
' . . I 

Palácio Anéhieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (11 )'3396-4000 www.camara.sp.gov.br 
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C::AMARA MUNICÍPAL DE 

·SÃO PAULO-
Vale transporte: a Lei Federal 7A18, de 16 de dezembro· de 1985, institui o vale

·transporte, meio utilizado pelo empregador para· antecipar valores relati\ios ao ~enefício a 

fim de garantir a sua .parté n~ custeio das despesas de tran'sporte de seus empregados, no 
- t > ..- I 

percurso de ida e volta en_tre a resid,ência e o local de trabalho. 

Bilhete Únic~ Amigão: o·_pecreto 49A26, de 22 de ·abril de 2op8, ~ispqe sobre a 
- ' . , I • 

_ utilização do Bilhete Unico ao~ &omingos e feriados, permitindo até quatro viagéns; no 
\ .. 
perfodo de oit~ horas, com o pagamento de apenas uma tarifa. 

A fim' dê salvaguardar os direitos da popula~ã_o _da ··Cidade de São Paulo', faz-se 

necessária a garantia, expres~a no texto-d_e .lei, de que os benefícios acima listados sejam 

assegurados n~ ç:oncessão do sistema de bilhetagem eletrônica das tarifas. 

" Pelos · motivos acima expostos, requer;-se a ,aprovação· da presente Emenda pe_los ::,. 

Nobres Pares. 

• I 

. \ 

. ! 

,• . 

. -" . \ 

. ' 

Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo- ~p CEP 01319-900 . fone (11-) 3396-4000 www.camara:sp.gov.br 
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êAMARA MUNICIPAL DE ... . 

·S-ÃO PAULO 

' ~(! 
OIY' . . . 

'· 

Pela presente, na fqrma do artigo 271 do Regimento Interno, requeiro a alteração do· 
\ . . .. . 

artigo.9°, com a inclusão do inciso IV. no ·§ 3°, _com a seguinte redação: 

•. L 

' . 
Art. 9° F.ica o Executivo autorizado a out9rgar -'concessões e permissões dos seguintes 

' . 

sérviços, obras e ben~ públiçbs: 

-------------.-------------------------------------------------------------------:---------------------------------------------
§ : 3°. · Nas con_cessões a que se ·refere o "caput", · serão à inda observados os seguintes . 

condiciqnamentos: 
__________ :,. ______________ _: __________ ":'_ ~ ________ .._ __________ .:, _____________________________ \ _________________________________ _ 

IV - serão asseguradas as manifestações de cunho artístico nas praça.s e parqu.es_ 

públicos, sem ônus, desde que nãó atentem contra a moral e os bons costumes. 
. I ' 

i[ j 

Palácio Anclii~ta Via.duto Jac São PauiÔ- SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO-PAULO ' 
' 

JUSTIFICATIVA 

Segundo a Justificativa do Projetá de lei em questão, o · Plano Municipal de 

Desestatização é instrumento-fuhdarhental à consecução dos ~bjetivos da "Administração no 

sentido da adoção_ de modelos atuais e mais eficazes para a gestão d~s bens, e sefiiiços 

municipais. 

Nesse contexto, cumpre· de$tacar que as ?ra~as e. os parque.s públicos são esp.aços 

voltados ao lazer ~ r~_creação; mas· também são) importantes palcos para manifestaç?es de 

cunho artístico. . .' -
. I 

I 
Não s~o raros os artistas que se utilizam .desses espaços para a divulgação·· do seu 

trabalho, ----o que é bastante corriqueiro na Cidade de s·ão Paulo, a exemplo de inúmeras . 
. I . 

outras cidades do mundo .. 

I 
Assim , . por meio da, Emenda ora proposta,. pretende-se garantir ~s . manifestações 

artísticas em praças e parques, sem ônus, desde que não atentem contra a moral e os bons 

costt~mes , contribuindo para o fo.mento .·à cultura em São Paulo. . .. 

- Pelos motivos acima expostos, requer-se a aprovação da presente · Emenda pelos 

Nobres Pares. 

/ 

/' 

/ . 
/ 

/ 

Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (f1) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br 
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, VEREADORA RUTE 

t+ 
EMENDA AO PROJE 

"Acresce dispositivos ao Projeto de Lei n° 367/2017 e da 

outras providencias" 

~~ 
~~ ~· / 

, ~ (0~iss~omr et /j' 

~ f \ ~>t f ) .~ LY 
Sala das Sessões, 2/ de f-gosto de 20~7 0 

,. :r ;· I -.. 
: i n1' 

-- /ti ~ í/ @ ·-

' (():\ / /l (-' I Ly ... r-<_ c/~)~- -

}1'.~,0 / I ~ l -
"" l / \!:_} Rute Costa 

~~-
( · Vereadora do Município de São Paulo 

/ 

ela presente e forma do Regimento Interno desta casa, REQUEIRO seja _aerescido a9"PL 367/2017 a .- / 

alínea "A" no art. 3 inciso I, com a redação abaixo, renumerando-se .séu; demais disPositivos: 
/ . / 

A\: ~/ (p) ~N 
\ Art. 3°- Considera-se desestatização para fins desta lei: \~/·. ,/;< ~ ) 

~ ~ 

~ / g 
1 \Q; I -A alienação ou outorga de direitos sobre bens movy móveis de dominio municipal: ,ciJ 

. 

"-~- . a) Dar-se-á precedência na alienação, aos proponentes cuja destinação tem como a ~· ~ 
})'. Prioridade o Serviço Social. ~ 

~ b) Em caso de empate dos proponentes com objeto cuja destinação seja Serviço Social, ~ 
dar-se-á p~~oridade ao p nente com a destinação da cause ~mpa~o so?~ 
para a reg1ao. ![(i::.. fV\ ,/ 1 / - ~-~ 

\]) \. . 'J ; 11 / ' ~ 

.~@ ~ 

vJ.u-Y 0)t-~r{) V 0 

8{~> 

Viaduto Jacarei, 100 São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda visa priorizar os proponentes com interesse nas áreas ou imóveis do município que 
tenham atividade o serviço social (construção de creches, escolas, hospitais, centro de reocupação para 
dependentes químicos, serviços jurídicos a comunidade entre outros) de relevância para os munícipes 
da cidade de São Paulo. 

A imp01tância do Serviço Social nos dias de hoje : 

O assistente social possui na atualidade as experiências que outros profissionais das áreas absorveram 
ao longo dos anos, nos dias de hoje a sua atuação profissional é modificada colocando-se em conta a 
necessidade das exigências e das contradições da sociedade capitalista, entretanto nem sempre foi 
assim, o serviço social era basicamente influenciado pelas igrejas. O assistente social tem variados 
limites e obstáculos com os princípios e diretrizes do código de ética profissional , trazendo para a 
prática inovadora de diferentes possibilidades que se difere da tradicionalidade do âmbito 
institucional, Marilda Iamamoto ao analisar afirma: 
"( ... ) um dos maiores desafios que o Assistente Social vive no presente é desenvolver sua 
capacidade de decifrar a realidade e construir propostas de trabalho criativas e capazes de 
preservar e efetivar direitos, a partir de demandas emergentes no cotidiano. Enfim, ser um 
profissional pro positivo e não só executivo". 
O assistente social nos dias de hoje tem como o desafio de desenvolver propostas de trabalho 
inovadoras e criativas, inserido dos direitos sociais para o publico alvo, tendo como a efetivação dos 
direitos para os usuários na saúde pública, cabe também ao profissional a pratica da pesquisa junto à 

população usuária para conhecer melhor seu perfil e a realidade onde se encontram, identificando as J> 
possíveis alternativas para ter medidas dentro do espaço sócio ocupacionais. Identificar o contexto 
geral das práticas assistenciais para poder ter como base o perfil pedagógico de ajuda ligado às ações 

do serviço social. O Serviço Social elabora, programa, assessora, coordena e executa políticas rJ' \ . k ~ ~ 

públicas. O perfil pedagógico da ajuda é visto na educação como ato de conhecimento e transformação ~ ~~

social junto com as políticas sociais. 

Co~~ segue o Código de Ética Profissional, é dever do Assistente Social nas suas relações com o~ .. /171 ) 
usuanos: 7, 
"(c) democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis no espaço institucional, corffo 
um dos mecanismos indispensáveis à pmticipação dos usuários." 
No entanto cabe ao Assistente Social, sem a pretensão de uma postura messiânica, racionalizar esse 
fazer burocrático e pontual, vislumbrando alternativas de ação coletivas para o cotidiano da instituição 
onde se insere. 
Pelos motivos acima apresentados e ante a relevância da matéria, solicito aos nobres pares a aprovação 

da Emenda apresentada. ··? () / , 
./ _j ) -{- I 

-~(~- ~~ ~- [.~lo_ ' ; 

Rute Costa 

Vereadora do Município de São Paulo 

Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br 



CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
45° GV- VEREADOR PAULO FRANGE 

I 
· ENDA N° AO PROJETO DE LEI N° 367/2017 

Pelo presente e na forma do art. 271, do Regimento Interno, REQUEIR , que sejarrr~~i 
inseridas no Inciso V, do § 3° do Art. 9°, do PL 367 I 2017 do projeto do Executivo, fai3 
Leis Municipais n°s: 11.250, de 1° de outubro de 1992 e 14.988, de 29 de setembro 
de 2009, alterando sua redação: 

Art. 9° ............................................................................. . 
§ 30 '''"""""""""'""'"""''""""""""'" """""'""""""' 

V - na concessão do serviço previsto no inciso I do "caput" deste artigo se~ão- '· 
assegurados, sem prejuízo de outros, os direitos dos usuários previstos na~ 1\ i 
Municipal n° 8424/1976, conforme alterada pela Lei Municipal n° 16.097/20b 
na Lei Municipal n° 15.912/2013, na Lei Municipal n° 16.337/2015, na ll.e1 
Municipal n° 11.216/1992, na Lei Municipal n° 11.840/1995, na Lei M~~ici1~n° 
13.211/2001, na Lei Municipal n• 11.250/1992 e na Lei Municipal n• 1 !9's cr\9. ~ 

JUSTIFICATIVA 

y@ 
Em observância às disposições da Lei Municipal n° 11 .250/199 

oder Executivo a conceder isenção de tarifas no transpo público ,oletivo 

A
unicipal às pessoas com deficiência física ou intelectual e, d Lei M 1Cip~_n° 

'l 4.988/ 2009, que para fins de isenção tarifária incumbe às Sec etaria , unicipais 
-J e Transportes e da Saúde a relacionarem as patologias e dia óstico~ que 

autorizam a isenção de pagamento de tarifa nos veículos integrante do Siste~a-de 

I PAULO FRANGE I 
çk Q ereador ~@ 

r Palácio Aoohiela Viaduto Jacacei, 100 São Paulo - SP 
http://www.paulofrange.com.br 

CEP 01319~00 fone (11) 3396-4428 fax (11) 3396-3984 
/ e-mail: vereador@paulofrange.com.br 



CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
DOR PAULO FRANGE 

ENDA N° OJETO DE LEI N° 367/2017 

@ 
Pelo p~ te e na forma do rt. 271, do Regimento Interno, REQUEIRO que seja 
1n ft"ieio o§ 5° e Inciso I, no Art. 15, do PL 367/ 2017 do projeto do Executivo, que 
altera o~ artigos 2°, 3°, 5° e 6° da Lei 16.211, de 27 de maio de 2015, alterando sua 
redaç- : 

. Que 5% (cinco por cento) da área construída computável seja destinada à 
bitação de interesse social a ser produzida pelo empreendedor e doada à 

Prefeitura, no perímetro da Prefeitura Regional, com finalidade xclusiva para 
uso de locação social. S 

Sala das Sessões em 

\ 
Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo - SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4428 fax (11) 3396-3984 
http://www.paulofranqe.com.br e-mail : vereador@paulofrange.com.br 



CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 

EMENDA N° Jo /2017 AO PROJETO DE LEI N° 367/2017 

Pelo presente e na forma do art. 271 do Regimento Interno 
requeiro a alteração do inciso IV do §3° do art. 9°, como segue: 

Art. 9° ( ... ) 

IV - Será garantida nas praças e parq es, sem ônus para os 
organizadores, a realização de ma ifestação de natureza ··-· 
artística, política e religiosa de pequeno orte e não comerciais. :;:::, 

)-3~ ~e>q;~J ·rv 
TONINHO VES·POLI (Í) 

Vereador 

Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 São Paulo- SP CEP 01319-900 fone (11) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br 


